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PROCESSO N° 05/2019 – INEXIGIBILIDADE Nº 02/2019 
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA  PARA CONVOCAÇÃO DE 

AGRICULTORES FAMILIARES 
 

1         PREÂMBULO 

 
1.1 O Município de Siqueira Campos - PR, ora denominado licitador, torna público que às 09:00 
horas do dia 18 de Março de 2019, na Prefeitura Municipal, localizada na Rua Marechal 
Deodoro,1837, Centro, em Siqueira Campos/PR, se reunirá a Comissão Permanente de Licitações, 

designada pela Portaria n° 099/2018, para conhecimento de quantos possa interessar a abertura da 
Chamada Pública no âmbito do Programa de Aquisição de Alimentos, convocando agricultores 
familiares e empreendedores familiares rurais, incluídas suas organizações econômicas – cooperativas 
e associações, destinados ao abastecimento alimentar escolar municipal, de acordo com a Lei 
Federal 11.947/2009, regulamentada pela Resolução CD/FNDE n° 26/06/2013, e pela Lei nº 
8.666/93, por estas condições gerais com todos os seus elementos mencionados. 

 
1.2 O recebimento dos envelopes dos interessados se dará até às 08h30min do dia 18 de Março de 2019, 
na Seção de Protocolo, na Prefeitura Municipal de Siqueira Campos, na Rua Marechal Deodoro, 1837, 

Centro. A abertura dos envelopes será no dia 1 8 de Março de 2019, às 09h00min, no Departamento de 
Administração, no endereço acima indicado. 

 
 2 DO OBJETO   
 
2.1 AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA  FAMILIAR  E EMPREENDEDOR 
FAMILIAR RURAL PARA A MERENDA ESCOLAR DA REDE DE ENSINO MUNICIPAL,  em 
atendimento  à Lei nº 11.947/2009  e Resolução /CD/FNDE nº 26/2013 para atender os Programas  PNAE  
(Programa  Nacional  de  Alimentação  Escolar),  destinados  à  alimentação  escolar  nas Escolas  Municipais  e  
Centros  Municipais  de  Educação  Infantil.  Conforme especificações  constantes  do Anexo I. 

 
2.2 O valor máximo por DAP/ano é de R$ 459.457,10 (quatrocentos cinquenta e nove mil quatrocentos e 
cinquenta e sete reais e dez centavos). 
 
2.3 Poderão participar os interessados que atenderem a todos os requisitos do presente Edital. 

 
3  PRODUTOS A SEREM ADIQUIRIDOS 

 
  

ITEM QNT UND ESPECIFICAÇÃO PREÇO UNIT.  TOTAL PREÇO  

1 1.600,00 KG ABOBRINHA VERDE 1,99 3.184,00 

2 210,00 UND. ACELGA - UND COM 500 GR 2,99 627,90 

3 3.880,00 UND. ALFACE CRESPA MEDIA - 350 GR 0,95 3.686,00 

4 8.000,00 KG BANANA MAÇÃ 2,99 23.920,00 

5 5.300,00 KG BANANA NANICA 0,99 5.247,00 

6 4.100,00 KG BANANA PRATA 2,99 12.259,00 

7 1.200,00 KG BATATA DOCE 1,49 1.788,00 

8 290,00 KG BATATA SALSA 4,50 1.305,00 

9 720,00 KG BETERRABA 2,95 2.124,00 

10 2.720,00 MÇ BRÓCOLIS 400 GR 2,00 5.440,00 

11 360,00 KG CAFÉ TORRADO EM PÓ 19,70 7.092,00 

12 2.000,00 KG CENOURA 2,65 5.300,00 

13 800,00 MÇ CHEIRO VERDE - 200 GR 1,40 1.120,00 

14 1.200,00 KG CHUCHU 2,65 3.180,00 
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17 340,00 MÇ ESPINAFRE - 400 GR 1,50 510,00 

18 270,00 KG GOIABA 4,99s 1.347,30 

19 1.500,00 KG LARANJA LIMA 3,99 5.985,00 

20 3.000,00 KG LARANJA PERA 1,99 5.970,00 

21 110,00 KG LIMÃO ROSA 1,99 218,90 

22 1.500,00 KG MAMÃO FORMOSA 3,89 5.835,00 

23 3.400,00 KG MANDIOCA DESCASCADA 1,99 6.766,00 

24 270,00 KG MANGA 3,90 1.053,00 

25 50,00 KG MEL 24,00 1.200,00 

26 2.900,00 KG MELANCIA 1,49 4.321,00 

27 920,00 KG MILHO EM ESPIGA SEM PALHA 4,00 3.680,00 

28 600,00 DZ OVOS CAIPIRA 5,00 3.000,00 

29 600,00 KG PEPINO 3,75 2.250,00 

30 4.000,00 KG POKAN/MEXERICA 5,50 22.000,00 

31 1.400,00 KG REPOLHO 1,99 2.786,00 

32 3.800,00 KG TOMATE 2,99 11.362,00 

33 300,00 UND. VASSOURA DE CAPIM 11,00 3.300,00 

34 3.000,00 KG BOLO DE MILHO 10.00 30.000,00 

35 350,00 KG DOCE DE BANANA EM PASTA 9,50 3.325,00 

36 350,00 KG DOCE DE GOIABA EM PASTA 9,30 3.255,00 

37 800,00 KG DOCE DE LEITE EM PASTA 12,00 9.600,00 

38 760,00 KG MILHO PICADO EM GRÃO 9,80 7.448,00 

39 26.000,00 UND. PAMONHA - 300 GR 2,75 71.500,00 

40 500,00 KG 
BOLO SIMPLES DE CHOCOLATE COM 
COBERTURA DE CHOCOLATE 20,00 10.000,00 

41 200,00 KG 
BOLO SIMPLES DE CENOURA COM 
COBERTURA DE CHOCOLATE 20,00 4.000,00 

42 6.000,00 KG PÃO CASEIRO 10,00 60.000,00 

43 900,00 KG ROSCA DOCE COM COCO 10,95 9.855,00 

44 500,00 KG ROSQUINHA DE NATA 21,00 10.500,00 

45 3.200,00 KG MOLHO DE TOMATE CONGELADO 9,30 29.760,00 

46 1.000,00 KG POLPA DE ABACAXI CONGELADA 11,10 11.100,00 

47 1.200,00 KG POLPA DE LARANJA CONGELADA 9,40 11.280,00 

48 1.500,00 KG POLPA DE MARACUJÁ CONGELADA 12,00 18.000,00 

49 400,00 KG POLPA DE MORANGO CONGELADA 12,00 4.800,00 

50 360,00 GR ALFACE AMERICANA 0,95 342,00 

51 200 BDJ MORANGO 2,50 500,00 
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4 FORMA DE APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE 

 
4.1 O envelope contendo a documentação deverá ser entregue na data, horário e local indicados no 
preâmbulo deste edital, devidamente fechado, constando da face os seguintes dizeres: 

 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS – PR 
CREDENCIAMENTO PARA O FORNECIMENTO DE PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR - 
PROGRAMA DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS (PAA) E PNAE (PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR) 
CHAMADA PÚBLICA – CREDENCIAMENTO Nº. 02/2019 
INTERESSADO: 
CPF / CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: 

 
5 DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO 

 
5.1 Para Grupos Informais de Agricultores Familiares e de Empreendedores Familiares Rurais 
entregar à Divisão de Licitação os documentos (em cópias) relacionados abaixo para serem avaliados e 
aprovados: 

I – cópia e original de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

II – cópia da Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura 
Familiar (PRONAF) DAP principal, ou extrato da DAP, de cada Agricultor Familiar 
participante; 

III - Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com Efeito Negativa de Débitos Relativos a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Procuradoria- Geral da Fazenda 
Nacional, em plena validade;  

IV - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;  

V - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal; 

VI - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do artigo 29, inciso V, da Lei 8666/93 

VII – Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar (anexo V) elaborado conjuntamente entre o Grupo Informal e a Entidade 
Articuladora e assinado por todos os Agricultores Familiares participantes; 

VIII – Para produtos de origem animal apresentar documentação comprobatória de Serviço 
de Inspeção, podendo ser municipal, estadual ou federal; 

IX – prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso; 

X - Declaração de aceitação do preço (ANEXO IV). 

 

5.2 Para os Grupos Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores Familiares Rurais 
constituídos em Cooperativas e Associações deverão entregar à Divisão de Licitação os documentos (em 
cópias) relacionados abaixo para serem avaliados e aprovados: 

I – prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

II – cópia da Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Jurídica para associações e 
cooperativas; 
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III – cópias das certidões negativas junto ao INSS, FGTS, Receita Federal e Dívida Ativa da 
União; 

IV - cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada na Junta 
Comercial, no caso de cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no 
caso de associações. No caso de empreendimentos familiares, deverá ser apresentada cópia 
do Contrato Social, registrado em Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica; 

V - Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar (Anexo V); 

VI – Para produtos de origem animal apresentar documentação comprobatória de Serviço de 
Inspeção, podendo ser municipal, estadual ou federal; 

VII – prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso; 

VIII - Declaração de inexistência de empregados menores 

X - Declaração de aceitação do preço (ANEXO IV). 

5.3 Não poderão participar no Credenciamento os interessados que estejam cumprindo as sanções previstas 
nos incisos III e IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93 – Lei de Licitações. 
 

 6 PREÇOS 
 

6.1 Serão utilizados para composição do preço de referencia: 
 

-  valores praticados no mercado através de pesquisa de preço junto ao produtor rural. 
 

 
6.2 O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável. 
 

6.3 No preço cotado obrigatoriamente estarão incluídas as despesas com frete, seguros e impostos incidentes 
sobre o objeto da licitação, não se admitindo qualquer adicional. 

 
6.4 Os preços cotados pela concorrente do objeto do chamamento público, deverão ser em moeda corrente no 
país, sendo que o mesmo não sofrerá qualquer reajustamento sob nenhuma hipótese. 

 
7 ABERTURA DOS ENVELOPES 

 

7.1 Serão  consideradas  classificadas  as  propostas  que  preencham  as  condições  fixadas  nesta  Chamada 
Pública. 
7.2 Cada grupo de fornecedores (formal e/ou informal) deverá, obrigatoriamente,  ofertar sua quantidade de 
alimentos com preço unitário, observando as condições fixadas nesta Chamada Pública. 

 
8  LIMITE DE VENDA INDIVIDUAL 

 

8.1 O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor  familiar rural deve respeitar o 
valor máximo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF (DAP) /ano. 

 
9 DA ENTREGA 

 

9.1 Os  produtos  deverão  ser  entregues,  de  acordo  com  a  necessidade,  no  Departamento  da  Educação 
localizado na Rua Paraná nº 2085, através de cronograma com endereços, quantidades e horários; 
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9.2 todos os produtos,  como por exemplo: frutas, verduras e legumes deverão ser entregues em perfeitas 
condições, íntegros, firmes, sem manchas, características íntegras, de primeira qualidade; fresco, limpo, 
coloração uniforme; de forma que permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em 
condições  adequadas  para  o  consumo;  isentos  de  insetos,  parasitas,  larvas  e  corpos  estranhos 
aderidos à superfície externa. 

 
9.3 Todos os produtos  deverão  ser  entregues  conforme  pedidos  do Departamento  de Educação,  pois  as 
aquisições serão de acordo com a necessidade. 

 
10 PRAZOS 

 

10.1      O credenciado deverá assinar o Contrato dentro do prazo de 10 (dez) dias. 
10.2      O CONTRATO vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses a contar da assinatura. 
10.3      O prazo de entrega dos produtos  é de 05 dias após recebimento  do pedido do Departamento  de 
Educação. 

 
11 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

11.1 As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
 

 
DOTAÇÃO 

 
DESCRIÇÃO 

 
FONTE 

 
DEPARTAMENTO 

 
 (310) 07.001.12.361.0042.2.031.3.3.90.30.00.00.00 

 
Material de Consumo 

 
1000 

 
DEPARTAMENTO DE 

EDUCAÇÃO 
 

 (346) 07.001.12.361.0042.2.097.3.3.90.30.00.00.00 
 

Material de Consumo 
 

1000 
 

DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

 
 (356) 07.001.12.361.0042.2.096.3.3.90.30.00.00.00 

 
Material de Consumo 

 
1000 

 
DEPARTAMENTO DE 

EDUCAÇÃO 
 

 (312) 07.001.12.361.0042.2.031.3.3.90.30.00.00.00 
 

Material de Consumo 
 

1104 
 

DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

 
 (347) 07.001.12.361.0042.2.097.3.3.90.30.00.00.00 

 
Material de Consumo 

 
1104 

 
DEPARTAMENTO DE 

EDUCAÇÃO 
 

 (357) 07.001.12.365.0041.2.096.3.3.90.30.00.00.00 
 

Material de Consumo 
 

1104 
 

DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

 
 (313) 07.001.12.361.0042.2.031.3.3.90.30.00.00.00 

 
Material de Consumo 

 
1107 

 
DEPARTAMENTO DE 

EDUCAÇÃO 
 

 (369) 07.001.12.366.0042.2.159.3.3.90.30.00.00.00 
 

Material de Consumo 
 

1108 
 

DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

 
 (348) 07.001.12.361.0042.2.097.3.3.90.30.00.00.00 

 
Material de Consumo 

 
1113 

 
DEPARTAMENTO DE 

EDUCAÇÃO 
 

 (358) 07.001.12.361.0042.2.096.3.3.90.30.00.00.00 
 

Material de Consumo 
 

1113 
 

DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

 
12 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

12.1 Dos atos da Administração, praticados na presente Chamada Pública, caberão recurso na forma do Art. 
109, da Lei 8.666/93; 

 

12.2  Não  serão  reconhecidos  os  recursos  cuja  petição  tenha  sido  apresentada  fora  do  prazo  legal  e/ou 
subscrita por procurador não habilitado legalmente no processo a responder pela empresa; 
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12.3 Os recursos somente serão aceitos se protocolados no original no Setor de Protocolo da Prefeitura do 
Município de Siqueira Campos dentro do prazo estipulado por este edital. 

 
13 DOS CASOS OMISSOS 

 

13.1 Os casos omissos reger-se-ão pela lei 8.666/93 e Lei nº 11.947/2009 e Resolução /CD/FNDE nº 
26/2013, e pelas normas explicitadas neste Edital, e demais legislações aplicáveis à espécie. 

 
14 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

14.1 A participação neste chamamento público implicará na aceitação integral e irretratável das normas deste 
Edital, inclusive dos itens descritos no Objeto; 
 
 
14.2  Em  qualquer  fase  da  processo  poderão  ser  realizadas  diligências  destinadas  a  esclarecer  ou  a 
complementar  a instrução do chamamento público, consoante o disposto no Art. 43, parágrafo 3º, da Lei 
8.666/93; 
 
14.3 Esta Chamada Pública poderá ser revogada, no interesse da Administração Pública decorrente do fato 
superveniente devidamente comprovado pertinente e suficiente para justificar o ato, ou anulada por vício ou 
ilegalidade,  a  modo  próprio  ou  por  provocações  de  terceiros,  sem  que  por  esse  motivo  tenham  os 
participantes direitos a qualquer indenização à exceção do disposto no Art. 59 da Lei 8.666/93 assegurados o 
contraditório e a ampla defesa; 

 
15 NFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS 

 

15.1 As informações referentes a presente licitação serão prestadas pelo Setor de Licitação e Departamento da 
Educação, pelos telefones: (43) 3571-1122/35713177 ou através do email: 
licitação@siqueiracampos.pr.gov.br. 

 

 
Siqueira Campos, 30 de Janeiro de 2019. 

 

 
 
 

Teflanio Fidencio dos Reis 
Presidente Comissão de Licitação 
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CHAMADA PUBLICA - CREDENCIAMENTO 02/2019 
  

ANEXO II 
 

REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO 
 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS – PR 
 
O interessado, abaixo qualificado, requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO de grupos formais ou 
informais de Agricultores Familiares e de Empreendedores Familiares rurais para o FORNECIMENTO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR 
RURAL, PARA ATENDER O PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA AS ESCOLAS 
MUNICIPAIS E CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL para alunos da rede de 
educação básica pública, verba FNDE/PNAE, nos termos do Chamamento Público – credenciamento nº 
02/2019 
 
Quando Grupos Informais de Agricultores Familiares ou Empreendedores Familiares Rurais:  
Nome: 
C.I. RG:  
CPF:  
Endereço: 
Cidade:  Estado:  CEP: 
E-mail:  Telefone(s):  Fax: 
 
 
Quando Grupos Informais de Agricultores Familiares ou Empreendedores Familiares Rurais: 
Razão social: 
CNPJ: 
Nome: 
C.I. RG (representante legal): 
CPF (representante legal): 
Endereço: 
Cidade:  Estado:  CEP: 
E-mail:  Telefone(s):  Fax: 
 
Produtos que pretende credenciamento: 
 
(OBSERVAÇÃO: descreve-los abaixo, ou em relação anexa) 
Responsável: 
C.I. RG:  CPF: 
 
Nome legível do requerente: 
 

_____________________ 
Assinatura do requerente 
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CHAMADA PUBLICA - CREDENCIAMENTO 02/2019 
  

ANEXO III 
 

(Documento Obrigatório para Grupos Formais de Agricultores Familiares)  
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES 
 
 
 
 
 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS – PR 
 
 
 
 
(Nome da empresa), CNPJ nº. (xxxx), sediada, (endereço completo) Declaro que não possuímos, em nosso 
Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que altera a Lei nº 8666/93. 
 
 
 
 
 
 
(Local e Data) 
 
 
 
 
 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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CHAMADA PUBLICA - CREDENCIAMENTO 02/2019 
  

ANEXO IV 
 
 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO PREÇO 
CHAMAMENTO PÚBLICA Nº 02/2019 

 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS – PR 
 
Declaramos que concordamos fornecer os gêneros alimentícios constantes no edital de Chamamento Público 
nº. 02/2019, pelos preços estipulados pelo município de Siqueira Campos, conforme tabela abaixo: 

 
 

ALIMENTO VALOR UNIDADE QUANT. 
MENSAL 

VALOR 
MENSAL 

QUANT. 
MENSAL 

VALOR 
TOTAL 

       
       
       

 
 
 
 

(COLOCAR SOMENTE OS PRODUTOS QUE IRÁ FORNECER) 
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INEXIGIBILIDADE 02/2019 - CHAMADA PUBLICA - CREDENCIAMENTO  
ANEXO V – MODELO DE PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
 

 

                 

Programa Nacional de Alimentação Escolar 

 
 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Identificação da proposta de atendimento ao edital/Chamamento público nº01/2019 
I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

A – Grupo Formal 
1. Nome do Proponente 
 

2. CNPJ 

3. Endereço  
 

4. Município  5.CEP 

6. Nome do representante 
legal  
 

  7.CPF 8.DDD/Fone 

9.Banco   10.Nº da 
Agência  

11.Nº da Conta Corrente 
 

 

B – Grupo Informal 
1. Nome do Proponente 
 
3. Endereço  4. Município  5.CEP 

 
6. Nome da Entidade Articuladora  
 

7.CPF  8.DDD/Fone 

C – Fornecedores participantes (Grupo Formal e Informal) 
1. Nome  2. CPF  3. DAP  4. Nº. da Agência  5. Nº. da Conta Corrente 
     
     
     
     
     

II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 
1. Nome da Entidade  
MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS /DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

2. CNPJ  
76.919.083/0001-89 

3. Município 
SIQUEIRA CAMPOS 

4. Endereço  
RUA MARECHAL DEODORO, 1837 

5. DDD/Fone 
(43)35711122 

6. Nome do representante 
 

7. CPF 
 

III – RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 
 1. Nome do 

Agricultor Familiar 
2. Produto  3.Unidade  4.Quantidade  5.Preço/Unidade  6.Valor Total 

       

       

      Total agricultor  

 1. Nome do 
Agricultor Familiar 

2. Produto  3.Unidade  4.Quantidade  5.Preço/Unidade  6.Valor Total 
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      Total agricultor  

 1. Nome do 
Agricultor Familiar 

2. Produto  3.Unidade  4.Quantidade  5.Preço/Unidade  6.Valor Total 

       

       

      Total agricultor  

 1. Nome do 
Agricultor Familiar 

2. Produto  3.Unidade  4.Quantidade  5.Preço/Unidade  6.Valor Total 

       

       

      Total agricultor  

 1. Nome do 
Agricultor Familiar 

2. Produto  3.Unidade  4.Quantidade  5.Preço/Unidade  6.Valor Total 

       

       

      Total agricultor  

Total do projeto 

 

IV – TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

 1. Produto  2.Unidade  3.Quantidade  4.Preço/Unidade  5.Valor Total por 
Produto 

      

      
      

      

      

      

      

      

      

      
    Total do projeto:  

IV – DESCREVER OS MECANISMOS DE ACOMPANHAMENTO DAS ENTREGAS DOS PRODUTOS 
 
 
 
 
 

V – CARACTERÍSTICAS DO FORNECEDOR PROPONENTE (breve histórico, número de sócios, missão, área de 
abrangência) 

 
 
 
Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições 
de fornecimento. 
 
Local e Data: 

 
________________________________________ 

Assinatura do Representante do Grupo Formal 

Fone/E-mail: 
CPF: 

 

 
 
Local e Data: 

Agricultores Fornecedores do Grupo Informal Assinatura 
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CHAMADA PUBLICA – CREDENCIAMENTO - INEXIGIBILIDADE 02/2019 
 

ANEXO VI 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

MINUTA DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA 
CAMPOS, ESTADO DO PARANÁ E O FORNECEDOR (...). 

 

Por este instrumento particular, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS, 
situada à Rua Marechal Deodoro, 1837, Siqueira Campos, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob nº 
76.919.083/0001-89, representado pelo Prefeito Municipal FABIANO LOPES BUENO, inscrito no CPF nº .. 
e RG nº ... SSP-PR, a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa ............................, situada na 
............................, inscrita no CNPJ sob o nº. ............................., neste ato representada pelo 
............................, Sr. ............................, portador da Cédula de Identidade nº. ............................  e do CPF 
nº. ............................, a seguir denominada CONTRATADA, na presença das testemunhas abaixo firmadas, 
acordam e justam firmar o presente contrato, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 
e suas alterações posteriores, atendendo ainda a Lei nº. 11.947/2009 e Resolução/FNDE/CD nº. 038/2009, 
bem como as condições estabelecidas no Edital de Chamamento Público – CREDENCIAMENTO nº 
02/2019 e seus Anexos, assim como pelas cláusulas a seguir expressas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

É objeto desta contratação a AQUISIÇÃO GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA ATENDER OS PROGRAMAS 
PNAE (PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR), PARA AS ESCOLAS 
MUNICIPAIS E CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL, descritos nos itens enumerados 
na Cláusula sexta, todos de acordo com o Edital de Chamamento Público nº 02/2019 e consequente processo 
de Inexigibilidade nº 02/2019, os quais ficam fazendo parte integrante do presente contrato, 
independentemente de anexação ou transcrição, conforme descrição a seguir: 

 
Qtde. 

Estimada 

Unidade Descrição Valor Unitário a 

Ser Pago R$ 

Valor Total 

Estimado R$ 

     

      

Total Estimado R$...............................................   

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
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O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito no PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR (ANEXO IV) parte integrante deste Instrumento. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA 
 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar 
Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano 
civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Para garantir o cumprimento do presente Contrato, a CONTRATANTE se obriga a: 

§ 1º) - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste Instrumento; 

§ 2º) - Realizar rigorosa conferência das características dos objetos entregue, pela Comissão ou 
servidor designados, somente atestando os documentos da despesa quando comprovada a entrega 
total, fiel e correta do objeto. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Constituem obrigações da CONTRATADA, além de outras previstas neste Contrato e na legislação 
pertinente, as seguintes: 

§ 1º) Orientar tecnicamente os responsáveis pela utilização dos produtos, fornecendo os 
esclarecimentos necessários a sua perfeita utilização; 

§ 2º) Proceder à entrega dos produtos, de forma a não ser danificado durante a operação de 
transporte, acompanhado sempre de 02 (duas) vias da fatura comercial, com as especificações 
detalhadas ou documento equivalente, para conferência; 

§ 3º) Manter, durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

§ 4º) A contratada deverá apresentar para aprovação da CONTRATANTE, toda vez que for 
necessário, resultado de testes, ensaios, amostras e demais dados informativos sobre o produto, de 
modo que permita sua perfeita identificação quanto à qualidade e procedência. 

§ 5º) A CONTRATANTE reserva se o direito de recusar todo e qualquer produto que não atender 
as especificações contidas no edital, ou que seja considerado inadequado pela contratante.  

§ 6º) Atender aos chamados da CONTRATANTE, devidamente formalizados, no máximo em até 
48 (quarenta e oito) horas, tomando as providências necessárias para reparar ou substituir o objeto 
no prazo de até 02 (dois) dias corridos, enquanto estiver dentro do prazo de vigência do contrato; 

§ 7º) Responder por todos os ônus referentes à entrega do objeto ora contratado, desde os salários 
do pessoal, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que 
venham a incidir sobre o presente Contrato; 

§ 8º) Garantir a titularidade de todo e qualquer direito de propriedade industrial envolvido nos 
produtos, assumindo a responsabilidade por eventuais ações e/ou reclamações, de modo a assegurar 
à CONTRATANTE a plena utilização dos produtos adquiridos ou a respectiva indenização; 
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§ 9º) Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, terceiros 
ou a CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de 
prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir; 

§ 10º) Responsabilizar-se: 

a) Por quaisquer acidentes na entrega dos produtos, inclusive quanto às redes de 
serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que resultem a destruição  

 

ou danificação do objeto, inclusive aqueles que, na hipótese de mora da CONTRATADA, 
decorram de caso fortuito ou força maior, estendendo-se essa responsabilidade até a 
assinatura do “Termo de Recebimento Definitivo do Objeto” e a integral liquidação de 
indenização acaso devida a terceiros; 

b)  Pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos sociais e trabalhistas, e 
quaisquer despesas referentes ao objeto, inclusive licença em repartições públicas, registros, 
publicações e autenticações do Contrato e dos documentos a ele relativos, se necessário. 

 
CLÁUSULA QUINTA: DA INFORMAÇÃO AO MDA 
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao 
Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante a o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de 
ferramenta disponibilizada pelo MDA. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DO PRAZO DE ENTREGA 
O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da autorização de 
fornecimento, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da 
quantidade adquirida ou até o prazo de 12 meses a contar da data de assinatura. 
 

a) A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO n.º 02/2019. 
b) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as 
Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o 
anexo deste Contrato. 

 
CLÁUSULA SEXTA: DO PREÇO 
 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 
_____________ (_______________________), conforme listagem a seguir: 
 
 

1.Nome do Agricultor 
Familiar 
 

2. CPF 
 

3. DAP 
 

4.Produto 
 

5.Unidade 
 

6.Quantidade/ 
Unidade 
 

7. Preço 
Proposto 
 

8. Valor 
Total 
 

        
        
        

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DO PAGAMENTO  

Os pagamentos serão efetuados da seguinte forma: 



       Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
Estado do Paraná 

LEGISLATURA 2017/2020 
          Rua Marechal Deodoro, 1837 – CEP: 84.940-000 Fone/fax: (43) 3571-1122 

 

 

§ 1º - A contratada emitirá nota fiscal dos produtos fornecidos e encaminhará a Divisão de 
Compras da Prefeitura Municipal para as necessárias anotações e carimbo no verso com visto do 
responsável. 

§ 2º - A contratante pagará a contratada os preços em real estabelecidos na proposta, os quais 
incluem todos os custos necessários à perfeita execução do contrato, englobando, mas não se 
limitando às despesas com fretes, seguros e tributos incidentes sobre os produtos adjudicados. 

 

 

§ 3º - Sobre os valores faturados não incidirá nenhum reajuste adicional em razão do prazo de 
pagamento das faturas. 

O pagamento será efetuado através da Tesouraria da PREFEITURA MUNICIPAL, de acordo com 
o seguinte cronograma: 

a) Os pagamentos serão efetuados após a entrega da nota fiscal, devidamente atestada 
pelo recebedor dos materiais e serviços e somente acontecerão nos dias 10 e/ou 20 
de cada mês, de acordo com a data da entrega da nota fiscal, conforme estabelecido 
no cronograma de pagamento – Anexo VII. 

 

b) Os pagamentos serão efetuados através da Tesouraria da PREFEITURA MUNICIPAL, 
diretamente na conta corrente bancária em nome do fornecedor, não sendo admitida outra forma de 
pagamento. 

 

c)  Caso nas datas estipuladas para pagamento não tenha expediente na Prefeitura, transfere-se o 
mesmo para o primeiro dia útil que se seguir. 

 

d)  Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os pagamentos 
poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições 
contratuais. 

CLÁUSULA OITAVA: DO PREÇO FINAL 

No valor mencionado na Cláusula Sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, 
assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras 
despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA NONA: DA VIGÊNCIA 

O presente contrato vigorará por 12 (doze) meses a contar da sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS RECURSOS FINANCEIROS: 

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos classificados 
conforme abaixo: 

 
DOTAÇÃO 

 
DESCRIÇÃO 

 
FONTE 

 
DEPARTAMENTO 

 
 (310) 07.001.12.361.0042.2.031.3.3.90.30.00.00.00 

 
Material de Consumo 

 
1000 

 
DEPARTAMENTO DE 

EDUCAÇÃO 
 

 (346) 07.001.12.361.0042.2.097.3.3.90.30.00.00.00 
 

Material de Consumo 
 

1000 
 

DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 
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 (356) 07.001.12.361.0042.2.096.3.3.90.30.00.00.00 

 
Material de Consumo 

 
1000 

 
DEPARTAMENTO DE 

EDUCAÇÃO 
 

 (312) 07.001.12.361.0042.2.031.3.3.90.30.00.00.00 
 

Material de Consumo 
 

1104 
 

DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

 
 (347) 07.001.12.361.0042.2.097.3.3.90.30.00.00.00 

 
Material de Consumo 

 
1104 

 
DEPARTAMENTO DE 

EDUCAÇÃO 
 

 (357) 07.001.12.365.0041.2.096.3.3.90.30.00.00.00 
 

Material de Consumo 
 

1104 
 

DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

 
 (313) 07.001.12.361.0042.2.031.3.3.90.30.00.00.00 

 
Material de Consumo 

 
1107 

 
DEPARTAMENTO DE 

EDUCAÇÃO 
 

 (369) 07.001.12.366.0042.2.159.3.3.90.30.00.00.00 
 

Material de Consumo 
 

1108 
 

DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

 
 (348) 07.001.12.361.0042.2.097.3.3.90.30.00.00.00 

 
Material de Consumo 

 
1113 

 
DEPARTAMENTO DE 

EDUCAÇÃO 
 

 (358) 07.001.12.361.0042.2.096.3.3.90.30.00.00.00 
 

Material de Consumo 
 

1113 
 

DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

 CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA: DA GUARDA DOS DOCUMENTOS (FORNECEDOR) 

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5(cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de 
Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA: DA GUARDA DOS DOCUMENTOS (ENTIDADE) 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) a nos das Notas Fiscais de 
Compra,os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos 
anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA: DA RESPONSABILIDADE POR DANOS 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo 
ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA: DA SUPREMACIA DO INTERESSE PÚBLICO 

O CONTRATANTE em razão à supremacia dos interesses públicos sobre os interesses 

particulares poderá 

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitando os direitos do CONTRATADO; 

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 

CONTRATADO; 

c) fiscalizar a execução do contrato; 

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve 
respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a 
indenização por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA: DA COBRANÇA DA MULTA 
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A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA: DA FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da Entidade 
Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA: DA REGÊNCIA 

 

O presente contrato rege-se, ainda, pelo CHAMAMENTO PÚBLICO n.º 02/2019, pela Resolução 
CD/FNDE nº 038/2009, pela Lei n° 11.947/2009 e a Lei 8.666/95 e o dispositivo que a regulamente, em 
todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA: DO ADITAMENTO 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas as 
suas condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA-NONA: DAS COMUNICAÇÕES ENTRE AS PARTES 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que 
somente terá validade se envia da mediante registro de recebimento, por fax, transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DA RESCISÃO 

Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula 
Décima-Nona, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a) por acordo entre as partes; 

b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c) quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA-PRIMEIRA: DA RESCISÃO 

O descumprimento de qualquer Cláusula ou de simples condição deste Contrato, assim como a execução do 
seu objeto em desacordo com o estabelecido em suas Cláusulas e Condições, dará direito à 
CONTRATANTE de rescindi-lo mediante notificação expressa, sem que caiba à CONTRATADA qualquer 
direito, exceto o de receber o estrito valor correspondente ao fornecimento realizado, desde que estejam de 
acordo com as prescrições ora pactuadas, assegurada a defesa prévia. 

Parágrafo único - O Contrato poderá, ainda, ser rescindido nos seguintes casos: 

a) Decretação de falência, pedido de concordata ou dissolução da CONTRATADA; 
 
 

b) Alteração do contrato social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, 
que, a juízo da CONTRATANTE, prejudique a execução deste pacto; 

c) Transferência dos direitos e/ou obrigações pertinentes a este Contrato, sem prévia e expressa 
autorização da CONTRATANTE; 

d) Cometimento reiterado de faltas, devidamente anotadas em registro próprio; 

e) No interesse da CONTRATANTE, mediante comunicação com antecedência de 15 (quinze) 
dias, com o pagamento dos objetos adquiridos até a data comunicada no aviso de rescisão. 

f) No interesse da Administração, nas hipóteses previstas no Art. 77 da Lei n.º 8.666/93. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA-SEGUNDA: DO FORO 

O Foro para solucionar os litígios decorrentes do presente Contrato é o da Comarca de Siqueira Campos, 
renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA-TERCEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva do acordo entre 
elas celebrado.  

Fica eleito o Foro da Comarca de Siqueira Campos/PR para dirimir quaisquer dúvidas a respeito do 
cumprimento do presente Contrato. 

E, por estarem justos e contratados, lavrou-se o presente contrato, em duas vias em originais de igual teor e 
forma que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes, juntamente com duas testemunhas. 

 
Siqueira Campos, XX de XXXXX de 2019. 

                                                                                                                   
   ____________________________                               ___________________________ 

     LUIZ HENRIQUE GERMANO                                                                                                                             
CONTRATANTE                                        CONTRATADA 

  
                                                                             
 TESTEMUNHAS: 
 
 
 
       Testemunha                                               Testemunha            
             RG.                                                           RG:  


